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LEI Nº 1828, de 19 de novembro de 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
AUXÍLIOALIMENTAÇÃO EXTRAORD INÁRIO AOS
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
MARILÂNDIA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal de Marilândia autorizado a conceder, de formaextraordinária e em caráter não habitual, um auxílio-alimentação extra aos servidores efetivos,comissionados, ativos, e os agentes políticos no mês de dezembro, do ano de 2025, nMunicipais nº 1.713/2023 e nº 1.721/20928, e posteriores alterações.
os moldes das Leis

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo tem natureza indenizatória, nãose incorpora aos vencimentos, subsídios ou proventos, e não serve de base de cálculo para qualquer outravantagem, e sobre ele não incidirá contribuição trabalhista ou previdenciária.

Art. 2º. O valor do auxílio-alimentação extraordinário será de R$ 1.000,00servidor, a ser Pago no mês de dezembro. Parágrafo único. O auxílio-alimentação extraem parcela única, em folha de pagamento, até o 25º dia do mês de dezembro de 2025.

Art. 3º. O benefício não será concedido aos servidores que estiverem em gremuneração.

(um mil reais), por
ordinário será pago

ozo de licença sem

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçõesorçamentárias próprias da Câmara Municipal de Marilândia, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia-ES, 19 de novembro de 2025.
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